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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº. 10 099, de 20 de dezembro de 2017

(Renova a composição do CONSELHO 
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO, 
CONTROLE SOCIAL, COMPROVAÇÃO 
E FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS 
DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BASICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO - 
CACS-FUNDEB e dá outras providências)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, nos 
termos do Artigo 2º da Lei Complementar nº 99 de 01 de 
março de 2007, alterada pela Lei Complementar nº 121 de 20 
de novembro de 2008, Lei Complementar n.º 264, de 25 de 
junho de 2014, Lei Complementar n.º 266, de 13 de agosto de 
2014, e no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art.1º. Fica renovada a composição do CONSELHO 
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL, 
COMPROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS 
DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO – CACS-FUNDEB, na 
seguinte conformidade:

I - No Seguimento I - Representantes da Secretaria 
Municipal da Educação:

a)	 Titular: Marcelo Augusto Castilhiano, CPF n.º 
396.644.188-89

 Suplente: Sandra Luzia Poltronieri de Jesus, CPF n.º 
253.752.018-10

b)	 Titular: Elizabete Alves de Oliveira Moraes, CPF n.º 
098.132.868-73

 Suplente: Gabriela Camila dos Santos Silva, CPF n.º 
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223.578.048-23

II – No seguimento II – Representante indicado pelos 
professores da Educação Básica Municipal:

a)	 Titular: Andressa Marcela de Matos Ramos, CPF n.º 
351.732.508-28

Suplente: Cláudia Cristina Flores Martins, CPF n.º 
310.171.718-31

III- No Seguimento III – Representante indicado pelos 
diretores das escolas públicas municipais:

a)	 Titular: Renner Willian Cândido da Silva, CPF n.º 
296.392.268-07

Suplente: Lucidalva Neto Honório, CPF n.º 159.338.268-
55

IV – No seguimento IV – Representante dos servidores 
técnico-administrativos indicados pelas escolas públicas 
municipais:

a)	 Titular: Natália Gabriele de Morais, CPF n.º 
412.691.348-33

Suplente: Gustavo Poggi Furlaneto, CPF n.º 414.755.028-
26

 V- No Segmento V – Representante indicado pelos pais 
de alunos da educação básica municipal:

a)	 Titular: Nilton César Santiago, CPF n.º 271.931.468-
40

Suplente: Ana Paula Garcia, CPF n.º 292.466.538-82

b)	 Titular: Leila Aparecida Santiago Franco, CPF n.º 
300.783.788-00

Suplente: Cristiane Mendonça Otávio, CPF n.º 
186.409.498-24

VI – No Segmento VI – Representante indicado pelos 
estudantes da educação pública municipal:

a)	 Titular: Vilma Maria Araújo Souza, CPF n.º 
001.083.266-16

 Suplente: Rosemari de Abreu Silva, CPF n.º 251.678.198-
90

VII – No Segmento VI – Representante indicado pelos 
estudantes da educação básica pública municipal – 
Secundarista:

a)	 Titular: Giseli Cristina Carvalho Urzedo, CPF n.º 
169.691.008-84

 Suplente: Alessandra da Rocha Amato, CPF n.º 
148.036.868-74

VIII – No Segmento VII – Representante do Conselho 
Municipal da Educação:

a)	 Titular; Roberto Mantovani, CPF n.º 278.203.008-68

 Suplente: Dora Ivana Bérgamo Rálio, CPF n.º 153.397.798-
40

IX – No Segmento VIII – Representante do Conselho 
Tutelar:

a)	 Titular: Madalena Maria da Silva Borges, CPF n.º 
051.912.108-24

 Suplente: Francisco Machado Faria Bezerra da Silva, 
CPF n.º 321.589.688-50

Art. 2º. O mandato dos membros será de dois anos, a 
partir de 27 de novembro de 2017.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a 27 de novembro de 2017.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 20 de 
dezembro de 2017.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

Prefeito Municipal

César Fernando Camargo

Secretário Municipal de Governo

Encarnação Manzano

Secretária Municipal da Educação

Publicado e registrado na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli

Diretora da Divisão
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Santa Luzia. CEP: 
15500-055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Departamento da Controladoria Geral do Município - 
DCGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017
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